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TERMO ADITIVO AACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS002921/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/08/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR043247/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10264.106748/2023-72
DATA DO PROTOCOLO: 03/08/2023

NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 10264.106493/2023-48
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 31/07/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZACAO
DO EXERCICIO PROFISSIONAL - SINSERCON, CNPJ n. 93.131.233/0001-04, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). CLARISSA RUARO XAVIER;
 

E

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 87.088.670/0001-90,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO RICARDO TOLLA DA SILVA;
 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
maio de 2023 a 30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS
DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCICIO PROFISSIONAL, com abrangência territorial em RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REPOSICAO SALARIAL

 

Fica estabelecido o reajuste dos salários dos empregados do COREN-RS em 1º de maio de 2023, no
percentual de 3,83 % (três vírgula oitenta e três por cento), correspondente a 100% do INPC-IBGE
acumulado no período de 01/05/2022 a 30/04/2023.

 

Parágrafo primeiro: O pagamento do reajuste e das diferenças de salário serão retroativas a 1º/05/2023 e
serão pagas na folha do mês subsequente ao da homologação do presente acordo.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - GRATIFICACAO DE QUALIFICACAO
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O Conselho concederá Gratificação de Qualificação para os(as) empregados(as) efetivos(as) que
comprovarem formação escolar formal superior à exigida para o cargo, observado o disposto nos
parágrafos abaixo.

 

Parágrafo Primeiro – A Gratificação de Qualificação não será incorporada ao salário-base, sendo paga sob
rubrica própria e terá por base o salário do cargo para o qual obteve aprovação no concurso público.

 

Parágrafo Segundo – A Gratificação de Qualificação terá por referência as seguintes condições:

 

a)      Cargos de Nível Médio – Formação requerida: Ensino Médio Completo.

 

 Ensino Superior Completo: adicional de qualificação de 2,5% ;

 

Especialização, de no mínimo 360h e, desde que guarde relação com as atividades desenvolvidas
junto ao COREN-RS: 5%;

 

b)     Cargo de Nível Superior – Formação requerida: Ensino Superior Completo.

 

- Especialização, de no mínimo 360h e, desde que guarde relação com as atividades desenvolvidas junto ao
COREN-RS: adicional de 5%;

 

- Mestrado, desde que guarde relação com as atividades desenvolvidas junto ao COREN-RS: 7,5%;

 

- Doutorado, desde que guarde relação com as atividades desenvolvidas junto ao COREN-RS: 10%;

 

Parágrafo Terceiro – Entende-se por Especialização, cursos de MBA e pós-graduação, devidamente
comprovados por diploma ou certificado de conclusão emitidos pela instituição de ensino e reconhecido pelo
Ministério da Educação.

 

Parágrafo Quarto – A Gratificação de Qualificação será concedida mediante a entrega do certificado de
conclusão de Curso no Departamento de Recursos Humanos. O pagamento da referida gratificação se dará
a partir da data do protocolo do requerimento, no caso de deferimento da mesma.

 

Parágrafo Quinto – A Gratificação de Qualificação se dará de forma imediata, se na data da posse o
empregado comprovar a implementação dos requisitos previstos no Parágrafo Segundo da presente
cláusula.
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Parágrafo Sexto – Fica vedada a acumulação de Gratificações por Qualificação para o mesmo empregado,
sendo implementada sempre a de maior valor percentual.

 

Parágrafo Sétimo – A Gratificação de Qualificação, no que se refere à Pós-Graduação, Mestrado e
Doutorado, somente será concedida após a análise do Departamento de Recursos Humanos para aferição
da relação da atividade acadêmica com a área de atuação do empregado junto ao COREN-RS.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - VALE ALIMENTACAO

 

Fica estabelecido que o COREN-RS concederá aos seus empregados vale-alimentação no valor de R$
1.000,00 (um mil reais) na mesma data do pagamento dos salários, com desconto do valor fixo de R$ 18,15
(dezoito reais e quinze centavos).

 

Parágrafo Primeiro – O valor estabelecido no caput da presente cláusula será retroativo a 1º/05/2023 e a
diferença entre o valor pago e o acréscimo será creditado no cartão-alimentação no mês subsequente ao da
homologação do presente acordo. 

 

Parágrafo Segundo - Será efetivado o pagamento de vale-alimentação  na proporçao do valor mensal
dividido por 22(vinte e dois) dias em caso de labor em sábados, domingos ou feriados.

Parágrafo Terceiro -  Fica assegurado vale-alimentacao aos empregados no periodo de licença
maternidade, licença paternidade ou adotante.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA SEXTA - VEDACAO DA PRATICA DISCRIMINATORIA

 

O Conselho protegerá e incentivará a igualdade de oportunidades para todos no acesso à relação de
emprego ou na sua manutenção, independente do gênero,  origem, raça, cor, estado civil, religião e
situação familiar, abstendo-se de adotar ou permitir quaisquer práticas discriminatórias por ocasião da
admissão dos trabalhadores e durante sua contratualidade, nos termos da Declaração Universal dos
Direitos Humanos, Convenção nº 111 da OIT e CF/88.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA SÉTIMA - LICENÇA NOJO

 

Sem prejuízo da remuneração, poderá o empregado(a) ausentar-se do serviço por 4 (quatro) dias úteis,
imediatos e consecutivos, em razão do falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa
que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica. 
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Parágrafo Único – Será assegurado o abono do dia de velório e do sepultamento de pais de cônjuges  ou
de pais de companheiro(a) do(a) empregado(a).

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA OITAVA - ATESTADOS DE SAUDE

 

Para efeitos de abono, fica estabelecido que sejam aceitos, desde que regular e
tempestivamente apresentados, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), após ao
afastamento do trabalho, os atestados de saúde  do próprio empregado ou de
seus(sua/s) dependentes até 15 (quinze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, ou
inválidos de qualquer idade, e, ainda, idosos sob sua dependência econômica, na forma do
Regulamento do Imposto de Renda, desde que originais, fornecidos por órgãos de saúde
pública e/ou médicos particulares, inclusive por profissionais contratados pelo
SINSERCON/RS, ao empregador, observados ainda os seguintes parágrafos:

 

Parágrafo Primeiro – Declarações de comparecimento em consultas de saúde
profissionais contendo o horário de atendimento e nome do atendido, e comprovantes de
realização de exames do(a) próprio(a) empregado(a), ou de dependente até 15 (quinze) anos,
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, ou inválidos de qualquer idade, e, ainda, com idosos
sob sua dependência econômica, na forma do Regulamento do Imposto de Renda, abonarão
01 (uma) carga horária diária de trabalho por mês, sem prejuízo da sua remuneração, não
podendo esta ser ultrapassada.

 Parágrafo Segundo – É garantido à empregada gestante a dispensa do horário de trabalho
pelo tempo necessário para realização de exames e até 08 (oito) consultas.

 Parágrafo Terceiro – No caso de necessário acompanhamento em exames de cônjuge,
deverá ser apresentado atestado de comparecimento de acompanhante, fornecido por
Instituição de Saúde ou Médico/Dentista, sendo abonado o turno correspondente ao atestado,
limitando-se à apresentação de 01 (um) documentos pelo período de 12 (doze) meses.

 

Parágrafo Quarto – Não se aplica a limitação prevista no Parágrafo Primeiro deste artigo
ao(à/s) empregado(a/s) que necessite(m), em razão de deficiência própria ou de seu (sua/s)
filho(a/s) de até 15 (quinze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, comprovada
mediante atestado médico oficial, comparecer em consultas de saúde em quantidade que
extrapole 01 (uma) carga horária diária de trabalho por mês.

}

CLARISSA RUARO XAVIER
PRESIDENTE

SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO
PROFISSIONAL - SINSERCON

ANTONIO RICARDO TOLLA DA SILVA
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PRESIDENTE
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXOS
ANEXO I - ATAAPROVACAO COREN 2023 ASSINADA DIGITALMENTE

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


